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Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2305

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

BOBINA SUPER INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

1

020

046

2001

2244

BELO HORIZONTE

20 Dezembro 2016

Nº FCN/REMP

J163134821420

1

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31600387700 em 29/12/2016 da Empresa BOBINA SUPER INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, Nire 31600387700 e
protocolo 166704351 - 29/11/2016. Autenticação: ED5FE5EEB9EDA300DF205FE4F412386614D24F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/670.435-1 e o código de segurança id1Q Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 02/01/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

Número do Protocolo

16/670.435-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J163134821420

Data

29/11/2016

088.149.706-10 JOSE LUIZ DE ALMEIDA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ATO DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA

JOSE LUIZ DE ALMEIDA, nacionalidade BRASILEIRA,  EMPRESÁRIO, Casado, regime de bens

Comunhao Parcial, nº do CPF 088.149.706-10, documento de identidade 278462, SSP, DF, com

domicílio / residência a RUA PROFESSOR MOZART DOLABELLA, número 125, APT 501, bairro

/ distrito MINAS BRASIL, município BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, CEP 30.535-690,

único sócio da sociedade BOBINAS SUPER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -ME, NIRE

3120838404-4, CNPJ 10.656.935/0001-84, com sede e domicílio na RUA MARIA BEATRIZ,

número 710, bairro / distrito HAVAI, município BELO HORIZONTE - MINAS GERAIS, CEP

30.555-140 resolve transformar a sociedade limitada em Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de BOBINA SUPER INDUSTRIA E

COMERCIO EIRELI.

Cláusula Segunda - O objeto será FABRICACAO DE PRODUTOS D PAPEL CARTOLINA PAPEL

CARTAO E PAPELAO ONDULADO PARA USO INSDUSTRIAL COMERCIAL DE ESCRITORIO

EXCETO FORMULARIO CONTINUO,  COMERCIO ATACADADISTA DE EMBALAGENS,

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES,  IMPRESSAO DE MATERIAL PARA

USO PUBLICITARIO,  MANUTENCAO E REPACAO DE TANQUES RESERVATORIOS

METALICOS E CALDEIRAS EXCETO PARA VEICULOS,  INSTALACAO DE PAINEIS

PUBLICITARIOS,  COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS,

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DOE ESCRITORIO E PAPELARIA,  COMERCIO

VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO EM GERAL,  COMERCIO DE FERRAGENS E

FERRAMENTAS,  COMERCIO VAREJISTA DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR,

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS

AUTOMOTORES,  COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA,

COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE

PESSOAL,  COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E

EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEOS,  COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGO DE

PAPELARIA.

Cláusula Terceira - A sede da empresa é na RUA CARMO DA CACHOEIRA, número 217,

TERREO, bairro / distrito SALGADO FILHO, município BELO HORIZONTE - MG, CEP 30.550-

370.

Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades em 01/12/2008 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital é R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL reais), totalmente integralizado neste

ato em moeda corrente do País.

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os

poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar

todos os atos compreendidos no objeto.

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

MÓDULO INTEGRADOR: 11            J163134821420

1/
MG31060476

2
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ATO DE TRANSFORMAÇÃO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA

Cláusula Oitava - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante ato de alteração do ato constitutivo.

Cláusula Nona - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular

de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada.

Cláusula Décima Primeira - Fica eleito o foro de BELO HORIZONTE para o exercício e o

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento.

BELO HORIZONTE, 1 de Outubro de 2016.

JOSE LUIZ DE ALMEIDA

Titular/Administrador

MÓDULO INTEGRADOR: 11            J163134821420

2/
MG31060476

2
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

Número do Protocolo

16/670.435-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J163134821420

Data

29/11/2016

088.149.706-10 JOSE LUIZ DE ALMEIDA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME)  

 
 

 

Empresário 

Empresa Individual de Responsabilidade Ltda 

Sociedade Empresária 

 

 
Ilmº Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

 

 

O Titular, JOSE LUIZ DE ALMEIDA da empresa Bobina Super Industria e Comercio 
Eireli, com sede à RUA CARMO DA CACHOEIRA, número 217,TERREO, bairro / 
distrito SALGADO FILHO na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 
inscrita no CNPJ/MF  sob o nº 10.656.935/0001-84, vem declarar que: 
 
a) Adotará a denominação de Bobina Super Industria e Comercio EIRELI- ME. 

b) O movimento da receita bruta anual da sociedade. 

        no exercício anterior não excedeu 

        não excederá ao limite fixado no inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses 

de exclusão relacionados no § 4º art. 3º da mencionada lei. 

 

Belo Horizonte, MG, 01 de Outubro de 2016 
 
 

___________________________ 
JOSE LUIZ DE ALMEIDA 

Titular/Administrador 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Anexo

Número do Protocolo

16/670.435-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J163134821420

Data

29/11/2016

088.149.706-10 JOSE LUIZ DE ALMEIDA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 31600387700 em 29/12/2016 da Empresa BOBINA SUPER INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, Nire 31600387700 e
protocolo 166704351 - 29/11/2016. Autenticação: ED5FE5EEB9EDA300DF205FE4F412386614D24F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral.
Para validar este documento, acesse www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 16/670.435-1 e o código de segurança id1Q Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 02/01/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 7/9



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa BOBINA SUPER INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI, de nire 3160038770-0 e protocolado sob o número 16/670.435-1 em 29/11/2016, encontra-se
registrado na Jucemg sob o número 31600387700, em 29/12/2016. O ato foi deferido digitalmente pelo
examinador Zulene figueiredo. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

088.149.706-10 JOSE LUIZ DE ALMEIDA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

088.149.706-10 JOSE LUIZ DE ALMEIDA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

088.149.706-10 JOSE LUIZ DE ALMEIDA

Belo Horizonte. Quinta-feira, 29 de Dezembro de 2016

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

ZULENE FIGUEIREDO254.805.296-68

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Quinta-feira, 29 de Dezembro de 2016
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.656.935/0001­84
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
19/02/2009 

 
NOME EMPRESARIAL 
BOBINA SUPER INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI ­ ME 
 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
17.41­9­02 ­ Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão ondulado para uso comercial e de
escritório, exceto formulário contínuo 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
18.13­0­01 ­ Impressão de material para uso publicitário 
33.11­2­00 ­ Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos 
43.29­1­01 ­ Instalação de painéis publicitários 
45.30­7­03 ­ Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.30­7­05 ­ Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras­de­ar 
46.47­8­01 ­ Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.51­6­02 ­ Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.86­9­02 ­ Comércio atacadista de embalagens 
47.44­0­01 ­ Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44­0­99 ­ Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51­2­01 ­ Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53­9­00 ­ Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.54­7­01 ­ Comércio varejista de móveis 
47.55­5­03 ­ Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.61­0­03 ­ Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.72­5­00 ­ Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.81­4­00 ­ Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230­5 ­ Empresa Individual de Responsabilidade Lim itada (de Natureza Empresári 
 
LOGRADOURO 
R CARMO DA CACHOEIRA 

NÚMERO 
217 

COMPLEMENTO 
TERREO 

 
CEP 
30.550­370 

BAIRRO/DISTRITO 
SALGADO FILHO 

MUNICÍPIO 
BELO HORIZONTE 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTABILIDADETAVARES@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(31) 3201­8999 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 
 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/02/2009 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 05/01/2017 às 09:21:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certidão Simplificada
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição.

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http://www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o nº C180000703724 e visualize a certidão)

18/150.805-2
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Nome Empresarial: BOBINA SUPER INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - EPP

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA)

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE

CNPJ Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo

Data de Início de Atividade

3160038770-0 10.656.935/0001-84 19/02/2009 01/12/2008

Endereço Completo:

RUA CARMO DA CACHOEIRA 217  TERREO  -  BAIRRO SALGADO FILHO  CEP 30550-370  -  BELO HORIZONTE/MG

Objeto Social: 

FABRICACAO DE PRODUTOS D PAPEL CARTOLINA PAPEL CARTAO E PAPELAO ONDULADO PARA USO INSDUSTRIAL
COMERCIAL DE ESCRITORIO EXCETO FORMULARIO CONTINUO, COMERCIO ATACADADISTA DE EMBALAGENS, COMERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES, IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO, MANUTENCAO E REPACAO
DE TANQUES RESERVATORIOS METALICOS E CALDEIRAS EXCETO PARA VEICULOS, INSTALACAO DE PAINEIS
PUBLICITARIOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, COMERCIO ATACADISTA DE
ARTIGOS DOE ESCRITORIO E PAPELARIA, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO EM GERAL, COMERCIO
DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR, COMERCIO A VAREJO DE
PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES, COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA, COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEOS, COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGO DE PAPELARIA.

Capital Social: R$ 90.000,00 Microempresa ou 
Empresa de Pequeno 

Porte

EMPRESA PEQUENO 
PORTE

(Lei Complementar 
nº123/06)

Prazo de Duração
NOVENTA MIL REAIS

Capital Integralizado: R$ 90.000,00 INDETERMINADO
NOVENTA MIL REAIS

Titular/Administrador

CPF/NIRE Nome Térm. Mandato Função

088.149.706-10 JOSE LUIZ DE ALMEIDA xxxxxxx Titular / Administrador

Status: xxxxxxx Situação: ATIVA

Último Arquivamento: 24/10/2017 Número: 6342962

Ato 307  - REENQUADRAMENTO DE ME COMO EPP

Empresa(s) Antecessora(s)

Nome Anterior Nire Número Aprovação UF Tipo Movimentação

BOBINAS SUPER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
ME

3120838404-4 31600387700 xx TRANSFORMACAO

NADA MAIS#

Belo Horizonte, 21 de Março de 2018 08:53



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL
Secretaria de Estado de

Fazenda
de Minas Gerais

001110507.00-00

CNAE PRINCIPAL / DESCRIÇÃO:

NOME FANTASIA:

NOME/NOME EMPRESARIAL:

CPF/CNPJ:INSCRIÇÃO ESTADUAL:

BOBINA SUPER INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI - ME

DADOS CADASTRAIS

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

DISTRITO / POVOADO:

MUNICIPIO:

CEP: UF: MINAS GERAIS

BELO HORIZONTE

30550370

NATUREZA JURIDICA :

REGIME DE RECOLHIMENTO : CATEGORIA:

DATA INSCRIÇÃO: MEI:

SITUACAO INSCRIÇÃO: DATA DA SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO:

BAIRRO: SALGADO FILHO

LOGRADOURO:

NUMERO:

COMPLEMENTO:

COMPLEMENTO DO CEP:

EMITIDO EM

217

CARMO DA CACHOEIRA

1741-9/02 - Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado para uso
comercial e de escritório, exceto formulário contínuo

EIRELI (Natureza Empresária)

Ativo

26/02/2009

SIMPLES NACIONAL

10.656.935/0001-84

não

Único

26/02/2009

05/01/2017 09:44:04

DESMEMBRAMENTO:

CNAE SECUNDÁRIA / DESCRIÇÃO: 1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário

DESMEMBRAMENTO:
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: BOBINA SUPER INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
CNPJ: 10.656.935/0001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 09:22:47 do dia 26/03/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 22/09/2018.
 Código de controle da certidão: 4F87.6A97.8384.1E67

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



17/07/2018 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
17/07/2018

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
15/10/2018

NOME/NOME EMPRESARIAL: BOBINA SUPER INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001110507.00-
00 CNPJ/CPF: 10.656.935/0001-84 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA CARMO DA CACHOEIRA NÚMERO: 217

COMPLEMENTO: TERREO, BAIRRO: SALGADO FILHO CEP: 30550370

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos



17/07/2018 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG
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CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2018000279159815
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

CERTIDÃO DE QUITAÇÃO PLENA PESSOA JURÍDICA
 
Certidão de Débitos n°: 10.074.105/2018 Número de Controle: ABCFHKKJKJ
Emitida em: 01/07/2018 requerida às 15:47:00 Validade: 31/07/2018
 
Nome: BOBINA SUPER INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
CNPJ: 10.656.935.0001.84
 
Ressalvando à Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar débitos posteriormente apurados, a Diretoria
de Arrecadação, Cobrança e Dívida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais,
certifica que o Contribuinte acima encontra-se quite com a Fazenda Pública Municipal, em relação aos Tributos, Multas
e Preços inscritos ou não em dívida ativa.
 
 

Esta Certidão só terá validade quando confirmada a sua autenticidade na Internet no endereço:
http://cndonline.siatu.pbh.gov.br



01/07/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 10656935/0001-84
Razão Social: BOBINAS SUPER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Endereço: R CORONEL GALDINO MARQUES 325 / RESSACA / CONTAGEM / MG / 32113-390
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 30/06/2018 a 29/07/2018
 
Certificação Número: 2018063006314748178133
 
 
Informação obtida em 01/07/2018, às 15:47:52.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à verificação de autenticidade no
site da Caixa: www.caixa.gov.br

javascript:window.print();
javascript:window.history.back();


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: BOBINA SUPER INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10.656.935/0001-84
Certidão nº: 147199134/2018
Expedição: 03/04/2018, às 16:56:34
Validade: 29/09/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que BOBINA SUPER INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
10.656.935/0001-84, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
  

  

   

  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA   

  

  

  

  

Atestamos para os devidos fins que a empresa BOBINAS SUPER IND. COM. 

LTDA – ME, CNPJ: 10.656.935/0001-84 estabelecida à rua Carmo da Cachoeira, 

nº 217 galpão 01 Salgado Filho – Belo Horizonte/MG, forneceu para esta empresa 

materiais de escritório, lixeira, suprimentos de informática e rede, periféricos e 

acessórios para computadores, bobinas térmicas e etiquetas para balança e 

impressoras, no período do mês de maio de 2018 

  

Atestamos ainda que tais fornecimentos foram executados de acordo com os 

parâmetros técnicos de qualidade e no prazo pactuado, não existindo, em nossos 

registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas.   

  

  

  

  

  

     Belo Horizonte, 11 de junho de 2018.  

  

  

  

  

  

  

 
  
  

 

 

 

 

 
PAULO HENRIQUE RAMOS DO COUTO – ME  
RUA DOS SACRAMNETINOS, 1 – PLANALTO – BH – MG 31730-738  
CNPJ 10.448.802/0001-12  
PAULO.HRC@GMAIL.COM  
31-3568-1910  

  
  
  



BELO HORIZONTE

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: BOBINA SUPER INDUSTRIA E COMÉRCIO EIRELI
CNPJ: 10.656.935/0001-84

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema
unificado abrange todas as comarcas do Estado;

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 03 de Abril de 2018 às 15:28

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 1804-0315-2821-0937-6766

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

BELO HORIZONTE, 03 de Abril de 2018 às 15:28



















 

BOBINA SUPER INDÚSTRIA E COMERCIO -EIRELI 

RUA CARMO DA CACHOEIRA, Nº 217 GALPÃO 01 – SALGADO FILHO 

. BELO HORIZONTE – MG CEP: 30550-370 e-mail: licitações.bobinasuper@gmail.com 

CNPJ: 10.656.935/0001-84 INSC. EST: 001110507.00-00 TEL: (31) 2531-1444 

PROPOSTA 

 
 

AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS 

REF: Edital de Pregão Eletrônico nº 027/2018 

Prezado Senhores, 

Após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no edital em referência, apresentamos nossa 

proposta nos termos consignados no mencionado ato convocatório e seus anexos, com os quais concordamos 

plenamente. 

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data prevista para entrega dela, sendo o preço 

ofertado firme e irreajustável durante sua validade. 

Prazo de entrega: 20 (vinte) dias corridos, contados do recebimento da nota de empenho pelo Fornecedor. 

Informamos que estão inclusos nos preços ofertados todos os custos e despesas, tais como: impostos, taxas, 

fretes e outra (o)s que incidam sobre o objeto licitado, sendo de nossa inteira responsabilidade, ainda, os que 

porventura venham a ser omitidos na proposta ou incorretamente cotados. 

O valor global de nossa proposta é de R$ 254.585,00, nos termos abaixo: 

LOTE 1 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD 

1º GRAU 

QTD 2º 

GRAU 

QTD 

TOTAL 

MARCA VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 CABO LÓGICO 305M 105 45 150 
SOHOPLUS 630,00 94.500,00 

2 

PATCH   CORD 

CATEGORIA 6e 1,5m  

3000 1500 4500 NANOACCESS 9,20 41.400,00 

3 

PATCH   CORD 

CATEGORIA 6e 2,5m 

750 375 1125 NANOACCESS 9,20 10.350,00 

4 TOMADA RJ-45 CAT 6e 

FÊMEA 1 ENTRADA 

2625 2250 4875 NANOACCESS 6,09 29.688,75 

5 TOMADA RJ-45 MACHO 

CAT 6e 

7500 7500 15000 NANOACCESS 1,00 15.000,00 

 VALOR TOTAL DO LOTE I:      R$ 190.938,75 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

BOBINA SUPER INDÚSTRIA E COMERCIO -EIRELI 

RUA CARMO DA CACHOEIRA, Nº 217 GALPÃO 01 – SALGADO FILHO 

. BELO HORIZONTE – MG CEP: 30550-370 e-mail: licitações.bobinasuper@gmail.com 

CNPJ: 10.656.935/0001-84 INSC. EST: 001110507.00-00 TEL: (31) 2531-1444 

 

LOTE 2 

 

LOTE 2 

ITEM ESPECIFICAÇÕES QTD 

1º GRAU 

QTD 2º 

GRAU 

QTD 

TOTAL 

MARCA VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1 CABO LÓGICO 305M 35 15 50 
SOHOPLUS 630,00 31.500,00 

2 

PATCH   CORD 

CATEGORIA 6e 1,5m  

1000 500 1500 NANOACCESS 9,20 13.800,00 

3 

PATCH   CORD 

CATEGORIA 6e 2,5m 

250 125 375 NANOACCESS 9,20 3.450,00 

4 TOMADA RJ-45 CAT 6e 

FÊMEA 1 ENTRADA 

875 750 1625 NANOACCESS 6,09 9.896,25 

5 TOMADA RJ-45 MACHO 

CAT 6e 

2500 2500 5000 NANOACCESS 1,00 5.000,00 

 VALOR TOTAL DO LOTE I:      R$ 63.646,25 

 

1) Esta proposta é válida por 60 dias.  

2) Nos preços apresentados acima já estão computados todos os custos decorrentes do fornecimento do objeto desta 

licitação, incluindo todos os custos com fretes, assim como quaisquer outros custos que incidam direta ou indiretamente 

na entrega do material.  

3) Os dados da nossa empresa são:  

a) Razão Social: BOBINA SUPER INDUSTRIA E COMÉRCIO – EIRELI;  

b) CNPJ (MF) nº: 10.656.935/0001-84;  

c) Representante (s) legal (is) com poderes para assinar o contrato: JOSÉ LUIZ DE ALMEIDA;  

d) CPF: 088.149.706-10 RG: 278.462;  

e) Inscrição Estadual nº: 001110507.00-00;  

f) Endereço: RUA CARMO DA CACHOEIRA Nº 217 GALPÃO 01, SALGADO FILHO  

g) Fone: 2531-1444  E-mail: licitacoes.bobinasuper@gmail.com;  

h) CEP: 30550-370;   

i) Cidade: BELO HORIZONTE Estado: MINAS GERAIS;  

j) Banco: BRASIL Conta Corrente:125974-1_Agência: 503-7;  

k) Contato: Paulo  Fone/Ramal: 2531-1444;  

 

   

Belo Horizonte, 19 de Julho de 2018 

 

 

 

 

 

________________________________ 

José Luiz de Almeida 

mailto:licitacoes.bobinasuper@gmail.com


 

BOBINA SUPER INDÚSTRIA E COMERCIO -EIRELI 

RUA CARMO DA CACHOEIRA, Nº 217 GALPÃO 01 – SALGADO FILHO 

. BELO HORIZONTE – MG CEP: 30550-370 e-mail: licitações.bobinasuper@gmail.com 

CNPJ: 10.656.935/0001-84 INSC. EST: 001110507.00-00 TEL: (31) 2531-1444 

 

 

  

 

Declaração de ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

JOSÉ LUIZ DE ALMEIDA, portador da Cédula de Identidade RG nº 278.462 e do CPF nº 

088.149.706-10, como representante devidamente constituído de BOBINA SUPER INDUSTRIA E 

COMÉRCIO – EIRELI, inscrita no CNPJ nº 10.656.938/0001-84, doravante denominado Licitante, para fins 

do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código 

Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente 

pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 

da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes 

da abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

Belo Horizonte, 19 de Julho de 2018 

 

 

 

 

 

________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 



 

BOBINA SUPER INDÚSTRIA E COMERCIO -EIRELI 

RUA CARMO DA CACHOEIRA, Nº 217 GALPÃO 01 – SALGADO FILHO 

. BELO HORIZONTE – MG CEP: 30550-370 e-mail: licitações.bobinasuper@gmail.com 

CNPJ: 10.656.935/0001-84 INSC. EST: 001110507.00-00 TEL: (31) 2531-1444 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO  

 DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO ARTIGO 27 DA LEI Nº 

8.666/93, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854/99. 

 

 

A empresa BOBINA SUPER INDUSTRIA E COMÉRCIO – EIRELI, C.N.P.J. nº10.656.935/0001-84, sediada Rua 

Carmo da Cachoeira, 217 galpao 01-Salagado Filho – Belo Horizonte / MG, por intermédio de seu representante legal, 

o Sr. JOSÉ LUIZ DE ALMEIDA, portador da Cédula de Identidade RG nº 278.462 e do CPF nº 088.149.706-10, declara, 

sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste certame licitatório e 

que se encontra ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

DECLARA, ainda, que, para fins do disposto no inciso V, do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com “X”, conforme o caso): 

( x )  não emprega menor de dezesseis anos. 

(   )  emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

Belo Horizonte, 19 de Julho de 2018 

 

 

 

 

 

________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

BOBINA SUPER INDÚSTRIA E COMERCIO -EIRELI 

RUA CARMO DA CACHOEIRA, Nº 217 GALPÃO 01 – SALGADO FILHO 

. BELO HORIZONTE – MG CEP: 30550-370 e-mail: licitações.bobinasuper@gmail.com 

CNPJ: 10.656.935/0001-84 INSC. EST: 001110507.00-00 TEL: (31) 2531-1444 

 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

A empresa BOBINA SUPER INDUSTRIA E COMÉRCIO – EIRELI, C.N.P.J. nº10.656.935/0001-84 sediada Rua 

Carmo da Cachoeira, 217 galpao 01-Salagado Filho – Belo Horizonte / MG, declara que não incide nas práticas de 

nepotismo vedadas pelas Resoluções nº 156, de 08 de agosto de 2012; nº 07, de 18 de outubro de 2005, com as alterações 

promovidas pela Resolução nº 229, de 22 de junho de 2016, do Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

 

 

 

Belo Horizonte, 19 de Julho de 2018 

 

 

 

 

 

________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

BOBINA SUPER INDÚSTRIA E COMERCIO -EIRELI 

RUA CARMO DA CACHOEIRA, Nº 217 GALPÃO 01 – SALGADO FILHO 

. BELO HORIZONTE – MG CEP: 30550-370 e-mail: licitações.bobinasuper@gmail.com 

CNPJ: 10.656.935/0001-84 INSC. EST: 001110507.00-00 TEL: (31) 2531-1444 

 

 

 

 

 

 

FICHA DE DADOS DA EMPRESA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2018  

 

DADOS DA EMPRESA 

 

RAZAO SOCIAL: BOBINA SUPER IND. COM. EIRELI 

CNPJ: 10.656.935/0001-84 

ENDEREÇO: RUA CARMO DA CACHOEIRA, 217 – GALPAO 1 – SALGADO FILHO – BELO HORIZONTE / MG   

CEP: 30550-370 

FONE: 31-2531-1444 

E-MAIL: LICITACOES.BOBINASUPER@GMAIL.COM 

SITE: http://www.bobinasuper.com/ 

 

DADOS DO REPRESENTANTE DA EMPRESA: 

NOME : JOSE LUIZ DE ALMEIDA 

CARGO: SOCIO 

NACIONALIDADE : BRASILEIRO 

ESTADO CIVIL : CASADO  

PROFISSÃO : EMPRESARIO  

ENDERÇO : RUA CARMO DA CACHOEIRA, 217 –GALPAO 01 – SALGADO FILHO  

CIDADE : BELO HORIZONTE 

UF: MINAS GERAIS 

FONE : 31-2531-1444 

RG : MG 278.462  

CPF : 088.149.706-10 

E-MAIL : LICITACOES.BOBINASUPER@GMAIL.COM  

 

DADOS BANCARIOS DA EMPRESA 

 

BANCO: BRASIL CONTA CORRENTE:125974-1_AGÊNCIA: 503-7;  

 

DADOS CONTATO COM A EMPRESA 

 

NOME : PAULO HENRIQUE 

CARGO: GERENTE LICITACOES 

NACIONALIDADE : BRASILEIRO 

ESTADO CIVIL : CASADO   

ENDERÇO : RUA CARMO DA CACHOEIRA, 217 –GALPAO 01 – SALGADO FILHO  

CIDADE : BELO HORIZONTE 

UF: MINAS GERAIS 

FONE : 31-2531-1444 

E-MAIL : LICITACOES.BOBINASUPER@GMAIL.COM  

mailto:LICITACOES.BOBINASUPER@GMAIL.COM
http://www.bobinasuper.com/


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (20/07/2018 às 12:17) não consta registro no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao

CNPJ nº 10.656.935/0001-84.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnj.jus.br
através do número de controle: 5B51.FD07.A87A.C847 

Gerado em: 20/07/2018 as 12:17:27 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=5B51.FD07.A87A.C847&cpfCnpj=10656935000184


 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA 

 

DE 

 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 
Nome completo: BOBINA SUPER INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI 

 
CPF/CNPJ: 10.656.935/0001-84 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente  

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, 

nos termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido 
seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas 

em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 12:23:56 do dia 20/07/2018, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA 

 
Código de controle da certidão: UQM9200718122356 

 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA 

 

DE 

 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 

Nome completo: JOSE LUIZ DE ALMEIDA 
 

CPF/CNPJ: 088.149.706-10 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente  

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, 

nos termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido 

seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas 
em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  
 

Certidão emitida às 12:29:13 do dia 20/07/2018, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA 
 

Código de controle da certidão: MV1T200718122913 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5



